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COMUNICADO 

  

Comunicamos que, nesta data, foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico 

(DJERJ) o Aviso TJ  nº 73/2019, transcrito abaixo: 

  

AVISO TJ nº 73/ 2019 

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES, no uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO a admissibilidade dos Incidentes de Resolução de Demandas 

Repetitivas nº 0040251-31.2018.8.19.0000 (Ação originária nº 0139974-

20.2018.8.19.0001) e nº 0026581-23.2018.8.19.0000 (Ação originária nº 0071031-

48.2018.8.19.0001); 

  

AVISA aos Senhores Magistrados do Egrégio Órgão Especial, das Câmaras Cíveis, 

bem como dos Juízos com competência em matéria cível, empresarial e fazendária que foi determinado, nos 

termos do art. 982, I, do CPC/2015, o sobrestamento de todos os processos em curso nas duas instâncias deste 

Tribunal de Justiça que versarem sobre a questão referente “a licitude do plano de equacionamento de déficit 

atuarial do plano de previdência complementar administrado pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social - 

PETROS e, em caso positivo, se os valores cobrados a título de contribuição extraordinária estariam em 

conformidade com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade”. 

  

A suspensão ora determinada não impede a propositura de novas demandas, e não abrange: a) feitos em fase 

de liquidação; b) feitos em fase de cumprimento de sentença; c) exame de pedidos de tutela de urgência; d) exame 

de pleito de gratuidade. 

  

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2019. 

  

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
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Fonte: DJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Conselho Nacional de Justiça aprova recomendações para ações de recuperação judicial 

  

Fonte: DJERJ 

 

NOTÍCIAS STJ 

  

Venda com reserva de domínio, com ou sem registro em cartório, não se sujeita à 

recuperação judicial 

  

Para a Terceira Turma, os créditos referentes a contrato de venda com reserva de domínio não estão sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial, independentemente de seu registro em cartório ter sido feito ou não. 
  

A controvérsia envolveu empresa austríaca que pediu a reforma de decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul (TJRS) para reconhecer sua condição de credora proprietária de um equipamento – objeto de contrato de 

venda com reserva de domínio – e a exclusão do seu crédito do concurso de credores no processo de recuperação 

de uma indústria de móveis. 

  

O TJRS negou provimento a agravo apresentado pela empresa sob o argumento de que o artigo 522 do Código 

Civil preceitua que os contratos de venda com reserva de domínio devem estar devidamente registrados em 

cartório em data anterior ao pedido de recuperação judicial – o que não aconteceu no caso. 

  

No recurso apresentado ao STJ, a recorrente alegou que, em contrato de venda com reserva de domínio, o crédito 

detido pelo alienante do bem não se sujeita aos efeitos da recuperação da compradora, devendo prevalecer o 

direito de propriedade sobre a coisa, independentemente de seu registro ter sido efetivado ou não. Afirmou que, 

na hipótese dos autos, o registro possui mera função declaratória, e não constitutiva do negócio jurídico. 

  

Previsão legal 

  

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que o artigo 49, parágrafo 3º, da Lei 11.101/2005 determina que o 

crédito titularizado por proprietário em contrato de venda com reserva de domínio não se submeta aos efeitos da 

recuperação judicial do comprador, prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 

contratuais, como na hipótese dos autos. 

  

Segundo a ministra, a intenção do legislador foi garantir que o credor de empresa em recuperação que tenha com 

ela firmado contrato com reserva de domínio não se sujeite aos efeitos do processo de soerguimento, o que 

também coincide com a jurisprudência do STJ. 
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"A manutenção da propriedade do bem objeto do contrato com o vendedor até o implemento da condição pactuada 

(pagamento integral do preço) não á afetada pela ausência de registro perante a serventia extrajudicial", afirmou. 

Para Nancy Andrighi, a legislação exige, para a não sujeição dos créditos detidos pelo proprietário em contrato 

com reserva de domínio, apenas e tão somente que ele ostente tal condição (de proprietário), o que decorre da 

própria natureza do negócio jurídico. 

  

Registro 

  

De acordo com a relatora, tanto no que concerne à cessão fiduciária de créditos como quanto à venda de 

equipamentos com reserva de domínio, o registro do contrato não é requisito constitutivo do negócio jurídico 

respectivo. 

  

"O registro se impõe como requisito tão somente para fins de publicidade, ou seja, para que a reserva de domínio 

seja oponível a terceiros que possam ser prejudicados diretamente pela ausência de conhecimento da existência 

de tal cláusula", explicou. 

  

A ministra destacou que a relação estabelecida entre o comprador – em recuperação judicial – e seus credores 

trata de situação distinta, pois nada foi estipulado entre eles acerca dos bens objeto do contrato em questão. 

  

"A manutenção da titularidade do bem na pessoa do alienante é decorrência natural da natureza jurídica do 

contrato de venda com reserva de domínio. Este continua a figurar, perante todos, como proprietário da coisa. 

Apenas essa titularidade não se perfaz de maneira absoluta, dada a condição suspensiva inerente ao objetivo do 

negócio entabulado", disse. 

  

Ao reformar o acórdão do TJRS, Nancy Andrighi destacou que entender que o equipamento comprado pela 

recorrente, apenas por estar na posse direta de empresa em recuperação judicial, deva ficar indisponível e 

submetido aos efeitos do processo de soerguimento equivaleria a subverter o direito de propriedade 

constitucionalmente assegurado a qualquer pessoa. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro nega pedido de habeas corpus a ex-governador do Tocantins 

  

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca negou pedido de habeas corpus feito pela defesa do ex-governador do 

Tocantins Marcelo Miranda (MDB), preso em setembro durante ação conjunta da Polícia Federal, do Ministério 

Público Federal e da Receita Federal em um desdobramento da Operação Reis do Gado. 
  

O ex-governador é acusado de integrar organização criminosa à qual se atribuem os crimes de peculato, fraudes 

licitatórias, corrupção ativa e passiva, uso de documentos falsos e lavagem de capitais. Ao negar o pedido, o 

relator entendeu não estar configurada hipótese excepcional de flagrante ilegalidade que justifique a superação 

da Súmula 691do Supremo Tribunal Federal (STF), pois o habeas corpus foi impetrado contra decisão que negou 

liminar na segunda instância, sem ter havido ainda o respectivo julgamento de mérito. 
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Com a decisão de Reynaldo Soares da Fonseca, o processo não terá seguimento no STJ, cabendo ao Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1) analisar os argumentos da defesa. 

  

O caso teve origem na Ação Penal 898 do STJ, de relatoria do ministro Mauro Campbell Marques, que foi 

remetida à 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Tocantins em razão da perda do foro por prerrogativa de função 

do ex-governador – sem prejuízo de eventual nova análise da competência pelo juízo federal de primeira instância, 

conforme dispõe a Súmula 150/STJ. 

  

Obras públicas 

  

De acordo com os autos, a delação premiada de Alexandre Fleury, sócio da família Miranda, apontou lavagem de 

dinheiro por meio da compra e venda de fazendas, relacionada a supostas ilicitudes em contratos de obras no 

governo do Tocantins durante a gestão de Marcelo Miranda. 

  

Ao aprofundar a investigação – e com base em ações penais e inquéritos correlatos envolvendo os mesmos 

agentes –, o juiz concluiu pela necessidade da decretação da prisão preventiva e de medidas de busca e 

apreensão em residências e escritórios. 

  

Na tentativa de revogar a prisão, a defesa do ex-governador impetrou habeas corpus no TRF1, que negou o 

pedido de liminar. 

  

Justiça Eleitoral 

  

No pedido de habeas corpus apresentado ao STJ, a defesa alegou que a decisão monocrática do desembargador 

do TRF1 deixou de lado inquestionáveis ilegalidades, como a incompetência do magistrado que decretou a prisão 

cautelar. Também apontou a falta de contemporaneidade entre os fatos investigados e a prisão. 

  

Afirmou ainda que, conforme o novo entendimento do STF, a competência para processar e julgar o caso seria 

da Justiça Eleitoral, porque, na própria delação, o delator Alexandre Fleury informou que parte do dinheiro 

supostamente desviado foi destinado à campanha eleitoral. 

  

A defesa pediu a restituição da liberdade de Marcelo Miranda ou, alternativamente, a conversão da prisão 

preventiva em medidas cautelares, e a transferência do processo para a Justiça Eleitoral. 

  

Contemporaneidade 

  

Em sua decisão, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que a Súmula 691 do STF, aplicada por 

analogia no STJ, impede o conhecimento do habeas corpus. 

  

"A decisão que indeferiu o pedido liminar na origem não ostenta ilegalidade evidente e apta a desafiar controle 

antecipado por este Superior Tribunal, pois, numa análise própria do pedido liminar, encontra-se suficientemente 

fundamentada", frisou. 
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Quanto à alegada falta de contemporaneidade entre o decreto de prisão e os atos criminosos – supostamente 

praticados entre 2015 e 2017 –, o ministro disse que a questão deverá ser analisada pelo TRF1 "com a maior 

brevidade possível". 

  

"Não há, no tópico, excesso de prazo capaz de justificar a antecipação da prestação jurisdicional do Superior 

Tribunal de Justiça", declarou. 

  

Reynaldo Soares da Fonseca apontou que, conforme dados do processo, a delação foi homologada ainda no 

STJ, e os autos desceram em outubro de 2018. Segundo ele, o relator que negou a liminar no TRF1 fez referência 

à necessidade de que as investigações prosseguissem, "inclusive para se aferir se os delitos têm repercussão e 

continuidade no tempo presente". 

  

Competência 

  

Em relação à suposta competência da Justiça Eleitoral para julgar o caso, o ministro destacou que esse tema será 

necessariamente analisado em profundidade pelo TRF1, em julgamento colegiado, quando do exame do mérito 

do habeas corpus impetrado naquela instância. 

  

"Esta corte fica impedida de apreciar o alegado constrangimento ilegal, sob pena de incorrer em indevida 

supressão de instância e incidir em patente desprestígio às instâncias ordinárias", afirmou o relator. 

  

Veja a notícia no site 

  

Primeira Turma reconhece prescrição em ação que buscou anular contrato entre Codesp e 

Ferronorte 

  

Por maioria, a Primeira Turma acolheu recursos da União, da Companhia Docas do Estado de São Paulo 

(Codesp), da América Latina Logística (ALL) e da Caramuru Alimentos para declarar a prescrição de uma ação 

popular ajuizada em fevereiro de 2003 para anular um contrato de cessão feito entre a Codesp e a Ferronorte 

S.A., cuja publicação foi feita em janeiro de 1998 – cinco anos e um mês antes da propositura da ação. 
  

A Codesp celebrou em 1997 um contrato de arrendamento, repassando à Ferronorte uma área no Porto de Santos 

para a construção e exploração de um terminal destinado à movimentação de produtos agrícolas. 

  

Em fevereiro de 2003, um advogado ingressou com a ação popular buscando a declaração de nulidade do contrato 

de arrendamento e dos seus aditivos. A sentença reconheceu a prescrição da pretensão, considerando o prazo 

de cinco anos previsto no artigo 21 da Lei da Ação Popular. 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), ao analisar o caso, afirmou que a ação popular era 

"perfeitamente cabível" para discutir a exigência de licitação no contrato de arrendamento, além de eventual 

ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, da moralidade e da impessoalidade. Para o TRF3, não teria 

havido prescrição, já que deveria ser levada em conta, no cômputo do prazo, a novação ocorrida com a assinatura 

de sucessivos aditivos contratuais. 
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Direito prescrito 

  

Para o autor do voto vencedor na Primeira Turma do STJ, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, foi correta a 

conclusão da sentença ao declarar a prescrição no caso, contando o prazo prescricional previsto na Lei de Ação 

Popular a partir da publicação do contrato. 

  

"É certo que o termo inicial da fluência do prazo prescricional da referida ação, como em todos os casos, está 

diretamente relacionado com o princípio da actio nata, à luz do qual o prazo de prescrição começa a correr a partir 

do momento em que nasce o direito que se pretende discutir em juízo – ou seja, no caso em análise, notadamente, 

a publicação do contrato", explicou o ministro ao justificar o provimento dos recursos. 

  

Ele mencionou diversos julgados nos quais o STJ reconheceu que o marco temporal para fins de prescrição da 

ação popular é a publicidade do ato lesivo ao patrimônio público. 

  

"É seguramente pela necessidade de paz e de sossego que o instituto jurídico da prescrição valoriza a eficácia 

do tempo sobre os homens e a sua vida e as coisas e as suas relações, e lhe reconhece efeitos pacificadores 

definitivos", afirmou o ministro, ao destacar que a prescritibilidade é fator importante para a segurança e a 

estabilidade das relações jurídicas. 

  

Ex-diretor 

  

No mesmo julgamento, a turma analisou o recurso do ex-diretor da Codesp Marcelo Azeredo, responsável por 

assinar o primeiro contrato e incluído no polo passivo da ação popular. Ele afirmou que não poderia ser 

demandado no âmbito da ação popular. 

  

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho afirmou que os pedidos feitos na ação popular não guardam pertinência 

subjetiva em relação ao ex-diretor, cujo patrimônio não sofreria qualquer consequência pelo julgamento de 

procedência ou improcedência da ação popular. 

  

"Impende, assim, reconhecer a sua ilegitimidade passiva, pois não praticou os atos que correspondem, no mundo 

material, ao real objeto do contrato de arrendamento", resumiu o ministro ao dar provimento ao recurso para 

excluir o ex-diretor do polo passivo da ação. 

  

Veja a notícia no site 

  

Para Sexta Turma, prazo de prescrição não é suspenso durante o cumprimento de transação 

penal 

  

Durante o tempo transcorrido para o cumprimento das condições impostas em acordo de transação penal (artig

o 76 da Lei 9.099/1995) não há, por falta de previsão legal, a suspensão do curso do prazo prescricional. 

  

A tese foi fixada pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao dar provimento a recurso em habeas 

corpus para reconhecer a prescrição e declarar a extinção da punibilidade em um caso de lesão corporal no 

trânsito. 
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Segundo o processo, o acusado bateu o carro e causou graves lesões na passageira que estava ao seu lado. 

Fugiu sem prestar socorro e, em seguida, retornou à Argentina, onde estudava, sem dar esclarecimentos à polícia 

nem o devido auxílio à vítima. 

  

Foi celebrado acordo de transação penal, consistente no pagamento de R$ 150 mil à vítima da lesão corporal, em 

60 parcelas mensais. O acordo, porém, deixou de ser cumprido – o que levou o Ministério Público a pedir a 

instauração da ação penal. A defesa alegou que já teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva e pediu o 

trancamento da ação. 

  

O Tribunal de Justiça do Ceará negou o pedido sob o argumento de que não se pode falar em prescrição durante 

período de prova e sem o cumprimento total da transação penal oferecida pelo Ministério Público. 

  

No recurso em habeas corpus apresentado ao STJ, o recorrente alegou constrangimento ilegal por estar sendo 

indevidamente processado com base em pretensão punitiva já prescrita. Disse que já tinham transcorrido 12 anos 

desde o acidente e que não havia causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, motivo pelo qual pediu o 

trancamento da ação penal. 

  

Sem previsão 

  

Segundo o relator do recurso, ministro Antonio Saldanha Palheiro, a orientação jurisprudencial do STJ considera 

que as causas suspensivas da prescrição exigem expressa previsão legal. 

  

O ministro explicou que, embora a transação penal implique o cumprimento de uma pena restritiva de direitos ou 

multa pelo acusado, não se pode falar em condenação, muito menos em período de prova, enquanto durar o 

cumprimento da medida imposta, razão pela qual não se revela adequada a aplicação do artigo 117, V, do Código 

Penal. 

  

"A interrupção do curso da prescrição prevista no referido dispositivo legal deve ocorrer somente em relação às 

condenações impostas após o transcurso do processo, e não para os casos de transação penal, que justamente 

impede a sua instauração", afirmou. 

  

Antonio Saldanha Palheiro destacou ainda que o regramento da transação penal prevê apenas que a aceitação 

da proposta não gera o efeito da reincidência, bem como impede a utilização do benefício novamente em um 

prazo de cinco anos. 

  

Ele observou que, como disposto na Súmula Vinculante 35 do Supremo Tribunal Federal, se o acordo for 

descumprido, o Ministério Público poderá oferecer a denúncia, momento em que se dará início à persecução penal 

em juízo. 

  

"Não há previsão legal de que, celebrado o acordo, e enquanto não cumprida integralmente a avença, ficará 

suspenso o curso do prazo prescricional", esclareceu. 

  

Princípio da legalidade 
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De acordo com o relator, ao tratar de um instituto diverso, a suspensão condicional do processo, a Lei 9.099/1995 

previu de forma expressa, diferentemente da transação penal, que não correrá a prescrição durante o prazo de 

suspensão. Semelhante previsão – destacou – consta do artigo 366 do Código de Processo Penal, que, ao cuidar 

da suspensão do processo, impõe, conjuntamente, a suspensão do curso do prazo prescricional. 

  

"Assim, a permissão de suspensão do curso do prazo prescricional sem a existência de determinação legal 

consubstancia flagrante violação ao princípio da legalidade", concluiu. 

  

Como, no caso analisado, o prazo prescricional é de oito anos, e entre a data do fato e a denúncia passaram-se 

mais de dez anos, a turma acompanhou o voto do relator e, de forma unânime, reconheceu a prescrição da 

pretensão punitiva. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

      
                
  

NOTÍCIAS CNJ 

  

Artigo aborda a gestão de dados no fortalecimento do CNJ 

  

Justiça Presente inicia atividades voltadas ao sistema socioeducativo 

  

Fonte: CNJ 

         
            

JULGADOS INDICADOS 

  

0414690-39.2015.8.19.0001 

Rel. Des. Fernando Cerqueira Chagas 

j. 09.10.2019 e p. 10.10.2019 

  

Apelação cível. Tributário. Controvérsia sobre a alíquota de ISS. Elaboração de programas de computador por 

encomenda. Sentença de improcedência. Irresignação da autora. 1. A parte autora alega que a Instrução 

Normativa SMF n° 16/2012 é ilegal por restringir excessivamente o conceito de elaboração de software, invocando 

o art. 110 do CTN1 , bem como a Lei Federal nº 9.609, de 1998 (art. 1º)2 . 2. Extrai-se do conjunto probatório dos 

autos que: (I) os serviços acordados por intermédio dos contratos celebrados com a Brasif Duty Free Shop Ltda. 

(contrato “Brasif 001/2004”) e com o Grupo Bradesco (contrato nº 4700009752) podem ser definidos como 

serviços de elaboração de programa de computador sob encomenda; (II) a Instrução Normativa SMF Nº 16 de 

2012 está adotando um conceito de ‘elaboração de programas de computador’ mais restritivo do que a doutrina 

técnica especializada e, consequentemente, mais restrito do que a Lei Federal 9.609/1998, ao dele excluir as 

atividades por ela classificadas como “derivação” e “customização”. 3. Observa-se que, de fato, há ilegalidade nos 

artigos 8º e 11 da Instrução Normativa SMF Nº 16, de 2012, visto que a municipalidade, a pretexto de regulamentar 

os requisitos para a aplicação da alíquota de 2% prevista no art. 33, item 6, do CTM, exorbita o poder regulamentar, 

apontando condicionantes não previstas na legislação. 4. Outrossim, devidamente comprovado que os serviços 
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prestados foram de elaboração de programas de computador sob encomenda, a alíquota devida é a de 2%, nos 

termos do item 1.04 do art. 8° c/c e do item 6 do inciso II do artigo 33, ambos da Lei n° 6.91/84 (Código Tributário 

Municipal). 5. No que diz respeito ao pedido de repetição dos valores entre agosto e setembro de 2015, a análise 

dos contratos (fls. 100/101, fl. 127 e fl. 201) revela que a demandante os repassou aos tomares dos serviços. 

Assim, tal pleito não deve ser acolhido. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.051, de 09.10.2019  - Institui o Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor. 

  

Mensagem de Veto Total nº 495, de 09.10.2019 - Projeto de Lei nº 2.538, de 2019 (nº 61/17 no Senado 

Federal), que "Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, para dispor sobre a notificação compulsória 

dos casos de suspeita de violência contra a mulher". 

  

Fonte: Planalto 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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